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q:DADE DO RIO D~ J~~El~~;{l)J'.STRICTQ FRDERAL) 

6° - fiscalisar com maior escrupulo e rigor; o serviço fºs recen
seadores,,· dando--hes as : iustrucções e as explicações necessarias e 
reso~vendo as difficuldades.que:occorrefem durante as operações; 

7° - examinar. as listas,...:.recolhidas e verificar a sua exactidão, 
cor~gindo. os erros e · ·preenclíendo as taeunas de que tiver pleno 
conhecimento ; r •• • 

8º - appti~ar aos recen~dó~és~ ·por faltas ou irregularidade~ no 
.... ' • • J 

. - serviço, multas, de que baverá recurso para a Com missão Central ; 
9° - propôr á Co!"missl!-o Central a demissão dos recenseadores que 

não tiverem as q~alidades_ ind~sp~~~i!i, e tambem'a p_unição ctbs que, por 
faltas graves, .merece~em pena níaiór d~ que a simples multa 'pecuniaria ; 

· 10° - ·organizar, pelas li.~tas ""e. ·cadernetas, dois mappas, de accôrdo 
. •.. . .-.61' . • 

com;.os modelo.S: A ~ ·B , cjs qual!~ :-~~rão r~spec~i.vamente enviados á Com-
mís5ão Central até ~s .di·a·s 15'.de.Se"ti~mbro e 8 d~ Outubro; 

11Q - ,remetter á Commr~~'.~niral; . até· o ~esmo · dia 8 de Outu'bro, 
.... :• toda~ Ás' listas e caderúetas 1'~co11ii~f~s. é be1;l assim um i'elatorio menci~

nando mim~çiosamente quaes as· pes_soas que se ~egaram a ~restar as 
informações solicitadaj; ou .. ~et~taf~ impedir ou ~ifficnltar •operação 
censitaria e dartdo conta de · tu:do .. quan.t9 de ir_nportante haja Qccorrido na 

, ~ •• , \ distribuiç~o e na co!Jecta .das list~ domicili~res . 
.,,}~.,,, --.:v~ VI - ~,.Co1_nmissões $eccionaes ~1~rão a fuuccionar no dia 26 de Agosto, 

estabelecendo suas sédes em edificios publk{>s municipaes ou federaes, e, sómente 
em falta absoluta d'estes, em-easas-particti,aTes. \ 

.. . "'\ 
,: .. · .,. . .. 
' . 

1 nstr'ucções aos Recensead9,res ~ 
.. · ,........_ ' . 

DIST~IBUIÇÃO DAS LISTAS: r 

"' ... . . . . 
.... .:-.,,~y 1 - No dia 4 de Setembro o i;eçen~r começará a percorrer a zona que lhe 
.. · houver sido ~esignada, ·e, d~ casa :efi! .. ~.~a • . fr.á · 1~nçar1do em · sua caderneta as 

infôrmações que f~r obtendo1 de .aecôrd~!-.~~~ ~~ .in~icações seg.uinte~: ' 

1. L,ocà.L....!.. kscr~verá o no~c ~ctual d'a r·~~1;'piaça, ,.largo, trav~ssa, estrada, beceo, 
ladeira, e~c .. eni,, 9ue estive~ situado . o immovel, P'(.~lf}O tnmbem, ~dean~e 

desse nome, entre parent~es1~, ~q~~ do~ n_?mes antitos por .qu«tseJa mais 
conhecido o local, se, porventura, 1 a: designação actual. fôr . pçiuco usada 

. Pelo publico. . 

~:~'2.'' Numeração do pr9dio-EscreV"e.i:á ·0·1EG;;ero do predí~, pondo s/n para os que 
. não fore~ nu~erados. Pará os effeitos 

0

dÓ recenseamento, entender-se-á· por 
PREDIO qualquer edificio OU Jogar Jl'â'fiítaµq. O~ habitavel, numerado OU 'sem 
nu~et'O, embora desoécupado na occasião do recenseam'ento, quer seja casa 
de habitação, qut;_Ii seja galpão, deposito, telheiro fecha<1,o. cemiterio, egreja, 

.;. 
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RECENSEAMENTO REA1<1SADQ -.·2rd 20 DE. SB'fE:l.iBRO DE xgo6 

• • . ••· • • < ···:~ '.•" .... ,. ' • • • • 

• I • "' : : ;~ :. •~,.., "'.{ •. ~ • :_ ~ • ·,. ' 

· .éapella, repartição ,Publica ou qualque-r outro edificio que tenha entrada propria 
e independente, dé1endo observar.se na; ~especti.va cout.a~m,_ ª. segui~te regra: 

a)- todo edificio, isólado oi.t não, qtie .tiv~r ·et1t+ada . comtuuni a todost. os mora- . 
. -~ .dores, ou entrada especial para cada· pavinien~. ~era coutado como UM P'REDIO, 

.•• ~~,,· ' sejam quaes ~orem Ó 1ui"~.e~~·~ _d~:~i~entos que o constituírem e o de 
'· -· · familias .. que. o. habitarem ; · ",,:;>, ':'. :._,. ·-., • .... 

b ) ,:- todo. edificio ~e tefüa~Q cori:l.d~, Pg.té~! .·.t.~p~r!i<lo ·em ~oi~ por . uma par~de 
.divisoria, ter;ido .cada. parte sua entrad~:jí~dépetid~nte, será c91)tado -como DOIS 
PRiôIOS, qnaesquer que sejam O . llUJUero de seus pavimentos e O de familias 

n~lle residentes ;li' . .: >· .. . .'t-:J. .. , . 1 
e) - um grupo de 10 casas de telhádo ~CQ~do,_ tendo· 10- port~s mdepend~ntes 

. ·,,. .: 9e entrada, embo~a constituinsfô~ ~.:Nin~. s~rá _considerado 'como DEZ 

. .. !{_~: ·' PREDIOS, nas -mesma~ con:di~.~~ ~-9.*~~~n~~º.~ :no~ § § a ·e b . . 

·:· :·"· 3. Numero O.e 1~'a.Vimentos _:_ Escrev.erã- -~~n:to°!;·~ j>avlinebtos· tem .o predio, atten

.. :- <lendo a .,que sómente se consi~~rrui1~~~t~.~-~ .~~._ ~artes do .edificio capaze\ de 
ser . h~,1?..i~acip._s. Assim: um· ~erreo te~'f~n·~ pa-vime>Ít~ ~· um assobradf).do sem 

, .'porão 
0

habitavel, .Ullf pavimento;' um . terreo com . wtão habitavel, DOIS 

pavimentos; um.(ssobradado com ~tão h~bitavel, DQI~pav~~entos., e assim 
por deante. O predio cujo. numero"éi~;i>avimentos não. fôr o 'ruesmo~m todas 

.. / . ~s . suas part~s figura~á, pois,_ ·com·· ~·{i,~U'le~ó.dé .-:pa,•imentos dá parte que os 
. / · ' :.~: :t1v.er en:i ma1or q1.lan_ttd~d~ . ... ·'.'.:!~ . .... 

· ~~~ .. Nature~a; ~domicµ:fo_, ~screv~;.·(\~A~!tihi~ -~~tj;~~po~dente. ~ cada domicilio, 

;. S~ - se trata 'de um D~~1IC~I.:9 fART~C~-:?1~ ~:~-~l~ !fA:BI~~ÇÃO ~OLLECTl~A, 
de accôrdo com as ·defimçoes co11stanfé 'das· hstás de fanuha. . . ...... ~'\ 1 . ..... . .- : ... . ·., ' : . . 

5. Nôine-'do chefe do domicilio - Procurará ~bter essa informação por meios brandos 
e suasorios, recorfe111do aos visi~hos1 quando lh~ ~ô~. ella}.e~usapa . . ~ 

. . .• >'1Jol.., . : • 
6 .. ~umero de pessoas resi4entes. no domi~~R .. ,

1 
... Es~.re,V;rá o ,n;ümero de , p~ssoas de 

. ... : . .. ~da sexo que pernoitem .no domicilio, segundo as informações que obtiver. 
1 ~ ,'-J- .·· .· ' .·•lt~---- . • •. 

~{#,#. II -:-- A' proporção que lhe ;fQ,rem~àd~s :essa·s informações, ó recenseador 
. ~. ~ .. ;: ... " . ·.e " · !· ·~ i,. ~ .... ·• ~ . .. ~ir,: .->:: · ~;~, .. ~ ... .,-: .. ·. · . 

entregará em 'ta.da dom1ciHo o .numero çl.e J1s'tas . nec~·ssarias para o recenseamento .,.,._,.,... . . . . 

das; pessoas nelle res!d~ntes,_ a_111mnciau~Oii':~~s~o . tempo, . ~u~ voltará a reço
lhel ·as .no .P~ 2Q de Setembr:o, c;lata ém ·q:ue ··~vem :ser· escriptas.e· assignadas pelo 
chefe"<lii'easa. ·' . . . . . :O' 

, . ·fj 
III- O recenseador terá o cuidado d~Í~ão deixar de ni~1ciouar na piderneta 

o~ nomes dos.chefes de .domiciUos q~ s~ ·~i~h_i-~7cÚsad? a, prestar. as ii~fonnações 
r.ec,~ll)a<l?-s, ou que . tenham. f~ito . declár.âções cuja· inexactidão seja por elle 

. _,.~,.w1nfi~~ª· f! .. _.___ . . •. :::.· ~-.:~:·: .. ~!, :··= ... ,, ·ç . .. >. ... 
· · · IV - Em' ambos esses casos, 0-recen.~~o:. cqnsi.gn~rá . na caderneta os dados 

.qu~-.puder obter d~ outras pesso.as da .n1,~,amili;i~,çiu,~ia .-visinhatiç?- ~ coi:n re1a~ão . 
a taes".dom,iP.liosi . . · .. , .. , ..,:f!«: · .... :.-' · · . • · . , 

• • t,' .~; ~ ' ., • 1•. 
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CIDADE DO 1:ll0 DE JANE~RO~(DISl'Ifr'cyo FEDERAL) \. 

V - O receusea<iór deverá conduzir-se com toda a urbanidade possível e 
. ' . prestar todos os esclarecimentos que .lhe forem pedidos, sem mostrar m~ vontade 

ou impacienda, evitando alarmaT os m9radores dos predíos, esforçando-se por 
. ~issipar as prevc;:nções que estes manifestem contra o recel\seamento, expli· 

.~ .~.,';.1-'cando-lhes, sempre que fôr preciso, os::fi~s .dessa operação e mostrando-lhes a 
·conveniencia de attenderem ás solidt~çõÊ!s que lhes dirige . 

.. ~,.· .. 
VI - Quando lhe parecer q·ue qualq,'ú~r pessoa' tenta impedir ou difficultàr o 

seu tfabalh'd, iecusando as infon~açõe.s pedidas . ou dando-as inverosímeis, o 
recenseador deverá ipsi~tir para que lhe seja dita a verjjlade, recordando ao 
interessado as penas que a lei est~bele~ .?.ã~unir ta~ t~ritltivas: 1 

VII - No serviço de distribuição das,Jistastdomiciliares o recensa<lor notará 
" na'' di'visão (a) da columna · (7),: das · o~RVAÇÕES, . tudo quanto lhe parecer 

·./:i~".°~igno de menrão .. Sempr.é qu~ à;s"_po~ ~ ~oul?:er~ni na li~ha correspondente ao 
domicilio, o recenseador fará neSsa. linha Ütn.Signal'qualquer, reproduzirá o mesmo 
sigual na u1titJ!a, pagina da .caderneta e ·~~~~ 'Co;pp1etar4. · .. \ 

•• ') • • • • • l ;, ..... ; • • • 

VI:lt ~ Feita a distribuição, que devera estar concluída no dia r 2 de Setembro, 
o recenseador fará os .. resumos (A), (B), (C) e (D) da /pagina da caderneta, 
entregando-a, nessa data, á Commissã~ S~ccional resp.ectiva, para as vtrificações 
que forem julgadas convenientes. · / 

\ 

' . .:if· 
:.~. 

~ 
. :1'!:.1 \ i 

. .: .... :: :t· ~ 1 / 
RECOLHIMENTO DAS LISTAS : ~ . . •':t:'· . 

.• tô!J'=• 
IX -:-' No dia 20 de Setembro o rect;11seadór começará a recolher, de casa em 

casa, todas as listas que houver distribuído, redigindo as das pessoas que não 
saibam escrever, ou q~e. por qualquer outro motivo, não cl il>~am ou nJo o quei
ram fazer, e declarando sem.pre., uas listas .9ue pouver preenchido, o _motivo por 
que 111ão foram ellas escriptas e as~ignad~s pelos chefes dos respectivos domicilios, 

.•~-:·::.~ .. bem assim quaes as fontes ·onde çolb~~;{\(informaÇões que obteve . 
.... ·~ ; ,.... • ~ . · •t • ... " ,•. ... • • • • 

X - O ·recenseador deverá sempre1verifiéar se às declarações constantes das 
listas domiciliares combi11am com as.. iuformaçõe$: já por elle lançadas em ~ua 
cadenu~tti ·por oc<:as.ião de as distrib~tir; ind-~ga~d~, ·:nb caso coi;tr~rio: os motivos '·· 
ela dive~gencia e anno~ando-os· cuidadosamente na divisão (b/ da ultima columna 
da mesma caderneta, na qual lan.çará ~am\:?.em tudo quanto: àO serviço <i,O recolhi
mento das listas, lhe parecer digno de' ·ser ·. mencionado, completando as notas 

. 1' .. . '\ 
na pagina destinada ás OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES, quando ellas não cou-

;berem na linha correspondente ao dqmicilio. 

XI - A éollecta das lista~ domicíli~;es deverá es~11r definitivamente concluida 
até o dia 30 de Setembro, cumprindo ao !'f<?enseador entregal-as, logo que as te~ha 
recebido, á Commissão Seccional ·respectiva, juntantente com a sua caderneta, 
depois de fazer na 1• p~gina desta os resumos (E), ( F) , (G) e (H ). 
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RECENSEAMENTO ~BALISADO S!tf '20 pE SETEMBRO DE 1~ 

.,. ~~'i;\'"DlSPOSIQÕES GERAES: · 
• ~· ... 1' •. , ' 

XII-As grati1icações dos ag~tes;_.~ç~.s~adore.s serão arbitradas pela C:om
missão Centtal, variando entre 8o e 120 réj~J:iôr .habitante recenseado, conforme a . .. ....... ' 
perfeição do trabalho l'Or elles apresentado, a nat11reza dos domicilios recenseados 
e as difficuldades com que houverem lutado no desempenho de sua missão. Nos 
casos em que a zona offerecer difficwdades excepcionaes de {,ercurso, aferiguadas 
pela Commissão Seccional respeétiva, será arb~trada ao recenseador uma gratifi
çação supplementar, ajuizo da Co,n1m\ssã9 Central. 

l I ). • , .... 
XIII -:-,.Os recenseadores qu~ jocôrrerem' em f~ltas consideradas leves, soffre-

rã~,n~ respectiv~ gratifi~ção .·~m~-e.~~~~~.e.~~!!i Commissão Centra~,~ os 
que c~~~ettery!ll falta~ julgadas glf~~fd~9 to~,ª a gratific.ação, ~ndepen
de11te~1ehte':de quaesq~er outras pemis que lhes 'venham a ser impostas, sejam ou 
não funccionarios puWkos. 

1 
J 

4 

XIV - Entre as . faltas con&ideradas. 1r!:aves inclue-se qualquer a~ulteração 
• pro~sital ou sciente da verdad·e, seja pa~á àü'g{i1entar ou diminuir o ' numero de 

. l . ...;Jial:>itantes encontrado, seja para alt~s diversas informações particulares 
~relativas á co;nposiç·ã~ _da populáÇã~ •. '. · .~:~," . . .. 

• ·, XV-Os recenseador~ que trab~~g.r~~uitame1.1te . terão direito a~ue 
os ~eus º2.~s ~jam mencionadQs n'as pâ~~P~ ~onra ,do l ivro do recense~mento, 
independentemente de quaesquer ºoutras distincções ou recompensas que a Muni
cipalidade resolva cod'ceder áquelles q_ue, m11.iores e melhp1J.s seryiços~JOuverem 
prestado. . . ~......._ . 

,, ~VI - Os bons serviços ao · réc~
1

seatn~tto do Districto Feàeral serão 
• · n'siderados relevantes e lançados ·nos;:assen. tame1:tos dos funccionarios publicos 

.... :'"'-,. .-. "" ., .• I 

· .. · .que os tiver~· prestado, servir.do talti})qtri,, em,. relà,ção ás pessoas extranhas á . . .. ....... . 
Mynicipalidade, com.o razão de .,preferertcia,, ém ig~1aldade de condições, para o 

•• . '<I·,\ ~'l .. . \ 
preenchimento de cargos ou empregos· n ui1'tcipa:e-s. · . · . 

,;~• . , ,. J . '","'<"" ,, . ·,, • .1 • 

1 nstru~~ões. so.b~e. ()~modo. de -.~ncherll 
~ . . . .... . ' 

a 1 ista: céhsitaria 
/ \ . . 

~ ~-·l' • • . -·~J. ' 

.'t~ty A lista d1ve ser e~cripta e".a'Ss!~~~~~ J~o chefe-da familia, ou por quem as 
suas vezes fizer, e, quàndo se tratar ciê~doqlicilios considerados ESPECIAES, nos 
termos do decreto .n .. 610, de 19 deJu;thQJli~'.r9o6. pela.pe.ssoa de maior graduãção 
ou auc:torf~de,I ou por quem ·a.~ suas v~z~"ffzer. · · 

Quando a pesso:Ya que incumbe a obrigação de encl~er1 a lista não o puder 
fazer por não saber escrever ou -por outrõ impedi01ento, Í>otlerá eilqmtigar desse 
trabalho outra pessoa, que assiguará a rogp~ pr.cFrio recenseador d6ve clesemF&nhar 

< :~~ t.arefa, quando ipso lhe seja. _pedi~o º~-~_ne neoes~o. 
~,.i'iJI' . '-..' . 1 • : ': '-'?' / : - . ·' ·' •. ., . . 
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CIDADE DO RIO DE JANEIRO (DISTRICTO FEDERAL) f;' 

/ . 
, Constitue familia para os effeitos qo r~censeamento, a pe~oa que vive s6 e 

· ·;t;·i/·;.'sobre si, em UI?ª habitação ou parte .de_líal>itação, ou um certo numero de pessoas 
. que em razãd de relações de . parentesco, . SU~

0

rdinação, hospedagem ou simples 
dependencia, · vivem em · uma liabitaçãQ ~ou.: pai:te de habitação, sob o poder} a 
direcção o.a a protecção de um chefe,. dono ou ·locatorio, e com economia commum, 
constitui~do um fogo ou domicilio. · 

Constituem domicÚios ~' pa~a o~ effeitos do re6Jisea.meuto1Ps navios 
de guerra ou mercantes, os quarteis, fortal~s. estabelecimentos de instrucção e . .• ,. 
de educação núlitar ou poliéial e congeneres, as penitenciarias, os collegios, semi-

,.:.. ~arios, asylos,· recolhimentos e c~~vent_~·,, Ol! ~ot~is, pensões; casas de commodos, 
...... dt'. hospedarias, estalag~ns e caS;i.s' de 'C:lófíiíi~~t os bo~Í)itaes, enfermarias, hospícios 

e cl}Sas de ~úde,. as faÇticas ·e os l<?gare~·4e~~f.i:l?~lho industrial publico e particular. 
No tr~b.~lhq de 'encher :i-Jista· d~y~~, ã~~ndei cuidado~amente ás indicaçÕes 

seguint~: ' 

Nome -A declaração, do nome não é obrigawria, convindo, e11t.i:tanto, não ucusar essa. 
infonnação, a61D de pcrmittir fiscalizar rp~ur. o:~r!balbo dos receu~dores e adfgoalar, na 
publicação dos resultados do .censo; os· çaso~ exeepcionaes;dc longevidaile. Devem çonstar desta 
lista tódaa as pessoas que passsn!~ no domicilio a noite de 19 para 20 de Setembro, tanto as qqe 

.•. /~en: residam como as .que estiverem <lê yassag~, como h06pcdes, etc., e. tambem aquellas que, 
"i~'('t habitando na ca~, estiverem, entretanto, 8l1$entl1s,. por 48 \lo~a.s, no max1mo. 

No numero das pessoas que occupain o do~icilio devem sCT incluidos t&mbem os recem-
n.ascldos. '. · ~:'.; ~ ·• 

SexO-~$tará\escrever l? para os hom~ns ~,Í(.Pàfa as·muÍlteres. 
\ 

E4àde:... Declarar o numero de annos completos, sempre que fôr possivel. No caso contrario, 
der a edade approximada41 P.ara os menores de . um anno dar o 011m~ro de mezes,_ e para os 
mcnoru de \llll m~ o numero de dias. . . ,., C. ~ 

Bastará escrever & pa~ os ánoos, m par; oS'rn~s·e d para qs dias. 
; t-1...... 7 . ' 

. :Erte.do civil-Bastará escrever S para os 1;9lteiros, O i)ara os casados e V para os viuvos. 
" •• , ... • • . ' .. ...,r-. • 

-_··~ #' Nacionalld&de - Di1er se é bras~eiro, brasUe1ro . naturalisado ou ·extrangeiro, designando, 
,;·. · neste caso, o pl\ii'a 'que pertence: 'P.ortugáJ, ' H'e~,Pa111la, ltalia,,França, Io1;laterra, etc. 

l'rofJ.ssão- Declarar bem explicitamente o ·9~éio, occupaçãó ou meio de vida. Quando a 
pessOa éxercer mais de um ófficio,' éàrgÓ oii emp(Çgõi d~olarar·apcna~ o principal, isto é, 0°'que 
lhe proporciona mâiores proven:os, o ·que. lhe fo111ece·maiores meios de subsistencia. 

Devem-se evitar com .~ maior cuidado as designações vagas, não dizendo, por exemplo, 
commerolo, mas negociante( guarda-livros, caixeiro, · etc. , nem simpleSlllontc oporario, mas cavou
quelro, poclroiro, carpinteiro, ferreiro, pinto.r, s~pate~·rp., etc., nem apen~/funccionario fflbllclo, mas 
especificar o governo de que depende, dizendo·se ~ fuu'a_?,on.àrio munlcip&l, eat&doal ou federal . 

Não precisarão declarar profissão as pesso~s que não tiverem meio de vida especial, achon
... do-se na depcndencia de outra, de cujo trabalhQ·, .vivam, como, por exemplo, as donas de casa, 

..• -· ,\;.is filhas-familia, etc. .,. !·'O · 
.... Tod"s aqueltês que tiverem · ~ccupação di~Cfe~

0

te dós simples arranjos e trabalhos domes-

. . 

ticos deverão mencionai-a, mesmo que eliâ ·não .lhes renda ainda cousa alguma, como, por 
exemplo, os eatudantea, 01 aprendlles ele ofti~lo~, ét~~· .. ~· · , • \ 

Os crcados 911 empregados incumbidos ·dos iierviços foternos das casss darão como pro-
fissão ' aomço domeat!oo. · · 

~ , 
. Sabe ler ou e rerever 1-R espond~ sim ou 11/Jo • 
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Modelo da lüda de j'a:miHa. 

Suo !d ade Eslado ci'ril Naciolll.li.dade Pro!aio 

é homem q uan!Qa ID.llOI é i bruileiro. brasileiro Sabe 

ou < compleioa) soluiro natnralisado ou ei1.ran- qual Í e Mil olficio, ler ou• 

mulher? me1es ou diu easado gt110 ? se. i extrangeiro oecupaçio GrtYlr? 

um? OU TÍUTO? a que pw penou ? ou meio de Tida? 
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